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MENSAGEM N° qOl. Dé ~ ..OE .~ DE 2009
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Senhor·'Presidente,.

, ,

Subrrteto a essa Augusta Assembléia Legislativa; por intermédio
de Voss Excelência, para finsdé, aprecia,çã() eaPfovação. -atendidos os'

. positivos que disciplinam , o .processo legislativo, o Projeto de Emenda a
ConsãtqiçãoEstaduelque ClAlteraos arts~119, 120, 121,122, 123, 124 e 125 da
Constituição Estadu~l, 'reestruturarídoacarreira. d8" Procurador do ·Estado",
acompanhado de exposiÇão de motivos· assinada pela Procuradora-Geral do
Estado ora Ma'Fiade Nazareth Mello de Araújo Lambert.

",

. ,

A ,iniciativa da presentepr.opo$la"" advém da necessidade de
atualização da C?"stituição Estadual frénteà modemlzação das políticas de
.gestão administrativa.

A Procuradoria-Geral doEstadodoAcre -- PGEdesempenha função'
ess.encialà administração da ,Justiça.eestá vinculada diretamente ao Govemador .
doEstado, cornpetindo-lne' a representação judicial,' 'extrajudicial do .Estado,

"'dentre outras funções. comoaconsultoría e o assessçremerno estatal. Portanto. é
órgão impresCindível na·consecução.e manutenção das políticas públicas· do
nosso Estado.

Após a promulgação da Emenda àConstitujção Federal n° 4512004,
conhecida corno.a Reforma do Judiciário, foram celebrados Pactos Republicanos
de Estado por um Sistema·de Justiça mais. Acessível, Ágil' e Efetivo, firmados
pelos Presidentes: da República; do Senado Federal; da Câmara dos Deputados;
e, do Supremo Tribunal Federai,que proporcionou acolaboraçãoetetiva do .
Executivo, Legislativo e Judiciário na realização de indispensáveis trenstormações
processuais e atualização de normas legais. .

A presente proposta, então. viSa transportar para a . Constituição
Estadual.assuntos ·quE:)têm estatura constitucional' e somenteeram previstos na
Lei Orgânica da PGE, como seus' princípios basilares.•Ràtira,..seainda. de seu
texto assuntos que não encontravam pertinência de trato constitucional, como por
exemplo. o número de nívelsdacerreíra e as vedações aos Procuradores do"
Estado.
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Tampem faz parte dapropóstaa adequação de parãmetros quanto à .
questão da limitaçãodá scesso ao cargo de Procurador-Geral do Estado, no que
tange ao aspecto da possibilidade de nomeação dentre os membros maiores de
trinta anos, reterêncía que segue o:sistema jurídico~nstitucional, à exemplo dos
DesembargàdorêsRegion~s Federais. .

Outrossim,"prevê que a nomeação do Procurador-Geral do Estado
se dê dentre membros da carreira. Denota-se queessa pratica visa prestigiar e
fortalecer essa Instituição de .grande importância na consecução das .políticas-.. . ," ... -., .-,

públicas no Estado do Acre.
\

Nesse sentído, é. importqnte que a.PGE também estej~ afinada com .
. . as novas tendências do atual sistema judiciário, facilitando o exercício de sues
.,,atividades e disponibilizando ao Poder Executivo." uma advocacia pública

moderna, consistente e de forma plena, com a consolidação de suá carreira e sua, ,
estrutura, garantindo .na sua plenitude, tanto as funçõescorlsultivas, quanto as de
patrocínio ju'diaal dç interesse público .•..

.
Assim, o Governado Estado dota essa Instituição de assento

constitucional, que desempenha papel de, relevo na estruturação. do futuro do
,Estado do Acre, -de: condições necessárias' para sua atuação, contribuindo de
forma eficiente e eficaz para a implementação das metas públiCa~, a partir da
realizaçâo das atividades de representação jurídica e judicia1.

Afinal, ali estãoos,advogados-do povo,verdadéiros guardioes dos .
.dinheiros públicos..firmes,-destemidos'como sentinelasindormidas ·em defesa das
fronteiras do nosso combalido patrimônio. . ,

, , Por outro lado, os novos tempos reclamam um controle de
legalidade para além.do mero protocolo e ,que também se ocupe, tal controle, _
como função pública essencial - em dar soluçãoaosproblemélsl"eais que, dia-a-
dia, afligem a população e nesse sentido, a Procuradoria Geral do Estado e~banja
exemplos de compromisso com esses valores,

E tendo a honra de estar a frente/de·um governo, que compreende 'e
estimula o papel das instituições -e teconheceà relevância da PGE e dos,

. Procuradores do Estado, na' construção deurriAere que rasgate as Suas
melhores tradições' e.que estamos,' todos, nós,,empenhados em.reabilitar. Afinal,
urna bandeir.a nos unEie nos inflama: o bem comum, síntese de todos os
mandamentos constitucionais.
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Enunciados, dessa forma, .Os motivos determinantes de minha
iniciativa, qlje ~reveste.d~finegãvàl interesse pUblica,' submeto oassUfltO aq
exame dessa Augusta ~Casade leis. acreana, solicitando que a .sua tramitação Se
faça em regime de urgência.' • . . . "

.~.

I

Amóbio. Marques de Almeida Júnior
'. Governador do Éstado dó'Acre.
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PROCURADORlA-GERAL DO BST'ADO

GABUBTB DA PROCuRADoRA-GERAL ,
. Av. GetillioVmgas. 28SL1Josque .. Cep.;69.908..650. ,

Fone: (68) 3901-515.llFax: (6B)j901-5J47.lf"màiJ:gabinete.pge@jJç.gov.br
"

Expo~ição de Motivos nO01120ô9- PGE : •

Rio Branco, 09 de jutlho'de2009.

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,

'1. Tenho va ,honra de submeter. à elevada consideração de Vossa
Excelência a,.presente proposta,de projeto.de emendaà Constituição Estadual
visando reestruturar a carreira de Procurador do Estado.

/ . . .

2. A.Constituição estabelece noart. 27 que a Administração pública direta,
indireta, fl:U1dàciorlal,dos Poderes do Estadoobedece~á aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Para dar eficácia a esse .
preceito fundamental, a' Constituição. estabeleceu a Procuradoria Geral do"
Estado 'corno instituição 'perma'nente de consultoria ··doPoder Executivo e de
defesa judicial do Estado. . , .

, .

3.: Some~s~ a' i.sso, a ne~~sidade·. d~a~m~anhamento da. ~~~Iução•da
gestao .admlmstr~tlva, tecnologlca e {legislativa do Poder. J~dlClano e das
Funçõesêssenstaís à Justiça, notadamente a partir da Emenda à Constituição:

. Federal n!! ,45/20Q4:{Reforma dó Judiciário) ados ~actos Republíéanos de'
'/ I Estado por urn Sistema de, Justiça málsAcessível, Agil e Efetivo, que foram'

firmados. pelo presidente da República,. Luiz Inácio Lula da' Silva, pelo
Presidente do Supremo Tribunal Federal, péloPresidente do Senado e pelo.
Presidente da Câmara dos.Deputados.

"

4. A presente proposta.. então, visa transportar. para' a Constituição
,Estadual assuntos que têm estatura constituciqnal e somente eram previstos
na lei 'Orgânica da Procuradoria-Geraldo Estado, como seus princípios
basjlares. Retira-se aínoa.: de seu texto assuntos que não. encontravam
pertinência de trato constitucional (estabeleci~nto do ,número de níveis da
carreira e descrição das vedações impostas.ao Procurador da Estado), álém de
.adequar parâmetros quanto à questâo da' limitação· de .acesso ao cargo de
Procurador-Geral do Estado, no que tange ao aspecto da ,dade, para o padrão
de 'referênCia que segue o sistema jurídiCo-eonstitucional rE~gional
(Desembargadores Regionais Federais). . )
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. ' ,

5. Oütró$sim, prevê,que a,nomeação do Proêurador-Geraldo Estado .sedê
dentre membros da carreira. ,gssa\p~tica foi ~niciadana gestãOdO,Govemador
Jorge Viana éfoi.mantida .por Vossa Excelência 'visando prestigiar e fortalecer
esta ,ln$tituição. ' . <, , •

6. Por,' fim, altera,.Q: artigo, referer:rte.:à carreira" de servidores da
Procuradoria-Geral do Estado para 'adeqtíá-Io.aos. preceitos do art.,27. 'da '
própria- Constitui~, ,especialmente .paràcontemplartodas ,as espécies de, .
seleção e:provimento em cargO$ou tunções(incisos U,V eX do art. 27), ". .. . -. .. .. . "-

São,essas,"Senhor Governador; as razões pelas' quais submeto à elevada-
apreciação de,' Vossa' Excelêrlcia a edição, do AnteprQjeto de" Emenda'
Constitucional em apreço: ; , " '

Respeitosam~nte,

. '.
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ESTAOÓ DO ACRE

PROJETO DE E~ENDA À CONSTITUiÇÃO N° 01 . DE 2009 .

, .';.

Dá nova' redação aos arts. '119,120,
121, . 122, 123, " 124 e' _125 da
Constituição 'E$taduall reestruíurando
a carreira de Procurador do Estado.

Art. 1° Os 'arts. 119, 120, 121,122, 123, 124 e ,125 da Constituição
Estadual passam a vigorar coma seguinteredaçãõ:

"Art. 119. A 'Procuradoria-Geral do 'Estado é 'a instituição que
representa o Estado' d~. Acre, Judicial eextrajtidicialmente; cabendo-lhe, nos
termos da lei cornplémerjtàr que dispuser. sobre sua organização e"

,funcionamento,sS'stividadesde consultoria e assessoramento.jurídico do-Poder -
, Executivo. .

, , § 10 A representação extrajudicial dó Estado do Acre 'sera realizada
.nos casos previstos em lei. . . ,

,§ 2° A Procuradería-Oéral do Estado é dotada de autonomte
administrativa e funcional, v.inculadádiretamente aoGOvemador do Estado.

, . ' '4

, 'Art. 120: O irlgresso'noquadro da Procuradoria-Geral do Estcidoé"
privativo 'de bacharel em direito com insC(içãodefinitiva na Ordemdos Advogados
do Brasil e tar-se-á na classe inicial da Carreira,' mediante COncurso público
especifica de provas E:)' mUlas, coordenadopela Instituição '~ com a participação

. da.Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suasfases, observando-se.nas
nomeações a.ordem de classiücaçâo dos ~ndidatos,

Art. 121. Os membros da Proeuradoria-Gerat do Estado são regidos
por L~i Orgãnica .própría, aplicando-Ihes ooscasos 'omis~õ$ o. estatuto dos
servidores públicos civis doestado do Acre. '

;·Art; 122. Os direitos,dev~es, proibições, impedimentos e
suspeições do ProcUrador do .Estado são previstos na Lei OrgâniCél da
Procu~adoria-Geraldo Estado. '

Art ...123. A aposentadoria do Procurador do Estado dar-se-a nos'
termos 'da Constituição Federal.'

,
'Art. 124. A Procuradori~eral do Estado' terá por chêfe o

Procurador-Geral do .Estadó, que serânomeado pelo Governador dentre os'
membros estáveis dacarreira".maiores dé trinta anos. . • .'

\ .
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-, P.ROJETO DE EMENDA À CON~T~TUIÇÃO N° DE 2009

Art. 125.0' pessoal do serviço auxiliar da Procuradoria-Geral do"
Estado será. organizado em carreirá, com quadro próprio, observando os termos
do art. 27 desta Constituição. (NR)

Art.' 20 Esta Emenda Constitucional entra em vigor· na data de sua
.'publicação.

Rio Branco-Acre, . de .de 2Ó09,121 o da República,
1070 do Tratado de Petrópolis e 480 do Estado do Acre .

. .

Amóbio Marques de Almeida· Júnior
Governador do. Estado do ACre .

. '.
-.
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